
ESTADO DE SÃO PAULO 
-------

RESOLUÇÃO NE .J..g}_ 65 

A Câmara lfanicipal de Cruzeiro, usando de suas atribuições 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica concedido o titulo de "Cidad5o Cruaeirense" 

ao Ilmo. Snr. Dr. Jos/; Diogo Bastos, DD. !Jin istro "'ão Tribunal de Con-"" 

tas do Estado de S5o Paulo. 

Aryigo 29 - Esta Resolução entrará em vi9or na data de sua 

publicaç5o, revogadas as disposições em contrário. 

----------
Cruzeiro, 30 de/Dé;iembro de 1.965 
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19 Secr,f;~ario hac-doc 

Publicada na Secretaria da C8mara Municipal de Cruaeiro, 

em 30 de Dezembro de 1.965. 
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